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Ementa: Altera o art. 17 da Constituição Federal, condicionando o acesso 
dos partidos políticos ao fundo partidário e ao uso gratuito do 
rádio e da televisão a prévia disputa eleitoral e à eleição de 
representante para a Câmara dos Deputados ou o Senado 
Federal. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro os Requerimentos n. 219/2015 e n. 433/2015, conforme 
despacho do seguinte teor: Defiro os Requerimentos n. 
219/2015 e n. 433/2015, nos termos dos arts. 142 e 143 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para determinar 
a tramitação conjunta das Propostas de Emenda à Constituição 
n. 190/1994, n. 182/2007, n. 322/2009, n. 159/2012, 168/2012, 
169/2012 e n. 352/2013, procedendo-se, preliminarmente, ao 
desapensamento da Proposta de Emenda à Constituição n. 
168/2012 da Proposta de Emenda à Constituição n. 56/2011. 
Determino, por conseguinte, a apensação das Propostas de 
Emenda à Constituição n. 190/1994, n. 20/2007 - que encabeça 
o bloco a que pertence a Proposta de Emenda à Constituição n. 
169/2012 -, n. 322/2009, n. 159/2012, 168/2012 e n. 344/2013 - 
que encabeça o bloco a pertence a Proposta de Emenda à 
Constituição n. 352/2013 - à Proposta de Emenda à Constituição 
n. 182/2007, oriunda do Senado Federal. Publique-se. Oficie-se. 
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